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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COMISSÃO ESTRATÉGICA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

Aviso nº 113/2022-PROGRAD

Porto Velho, 11 de novembro de 2022.

  

A Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, por meio da Pró-Reitoria de Graduação -
PROGRAD, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados que possuam intenção de
compra de material laboratorial permanente, que foi realizada a alteração do EDITAL n°
01/2022/PROGRAD/UNIR, rela�vo ao tópico 4.

ONDE SE LÊ:

4. DAS SOLICITAÇÕES

4.1. São aptos a pleitearem o reforço financeiro, objeto desta ação, os Departamentos Acadêmicos com
processo de execução financeira devidamente instruídos, com demandas laboratoriais cadastradas no
Plano Anual de Contratação e com saldo de itens disponíveis em Ata de Registro de Preços vigente na
UNIR, desde que os materiais laboratoriais permanentes a serem adquiridos sejam necessariamente
des�nados aos laboratórios didá�cos de ensino que atendam disciplinas prá�cas ou que possuam carga
horária prá�ca.

4.2. São requisitos necessários às solicitações de reforço financeiro para empenho de Ata de Registro de
Preços vigente:

4.2.1. Diagnós�co dos laboratórios (Anexo I).

4.2.2. Plano de Aquisição de Materiais (Anexo II).

4.2.3. Resolução de criação do laboratório ou processo em tramitação na Câmara de Graduação.

4.2.4. Regimento interno do laboratório ou processo em tramitação na Câmara de Graduação.

4.2.5. Projeto Pedagógico do Curso.

4.2.7. Demandas cadastradas no Plano de Contratação Anual.

4.2.7. Declaração da existência de saldo de itens nas Atas de Registro de Preço emi�da pelo gestor da Ata.

LEIA-SE:

4. DAS SOLICITAÇÕES

4.1. São aptos a pleitearem o reforço financeiro, objeto desta ação, os Departamentos Acadêmicos com
processo de execução financeira devidamente instruídos, com demandas laboratoriais cadastradas no
Plano Anual de Contratação e com saldo de itens disponíveis em Ata de Registro de Preços vigente em
que a UNIR esteja na condição de gerenciador, par�cipante ou órgão não par�cipante (carona), desde
que os materiais laboratoriais permanentes a serem adquiridos sejam necessariamente des�nados aos
laboratórios didá�cos de ensino que atendam disciplinas prá�cas ou que possuam carga horária prá�ca.

4.2. São requisitos necessários às solicitações de reforço financeiro para empenho de Ata de Registro de
Preços vigente:

4.2.1. Diagnós�co dos laboratórios (Anexo I).

4.2.2. Plano de Aquisição de Materiais (Anexo II).

4.2.3. Resolução de criação do laboratório ou processo em tramitação na Câmara de Graduação.

https://processoseletivo.unir.br/uploads/certame/EDITAL_DE_CHAMAMENTO_INTERNO_DE_SOLICITAC%C3%83O_DE_REFORCO_FINANCEIRO___PROGRAD_195950389.pdf
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4.2.4. Regimento interno do laboratório ou processo em tramitação na Câmara de Graduação.

4.2.5. Projeto Pedagógico do Curso.

4.2.7. Demandas cadastradas no Plano de Contratação Anual.

4.2.7. Parecer da existência de saldo de itens nas Atas de Registro de Preço emi�da pelo gestor da Ata.

4.2.7.1 No caso de Adesão à Ata Registro de Preço de outro órgão, será necessário a apresentação
da Lista de Verificação e Nota Técnica emi�do pala CADM/CCGC-CAMPUS, em atenção ao item 5 do
procedimento 9 do MANUAL DE PROCEDIMENTOS MODULO I – PROCEDIMENTOS PARA LICITAÇÕES E
CONTRATOS.

Por se tratar de modificação, sem qualquer impacto sobre a formulação de propostas ou sobre a
abrangência de par�cipação no certame, será prorrogada a data limite para solicitação para o dia
24/11/2022.

PUBLICAÇÃO: Nota de Orientação n° 02/2022/PROGRAD/UNIR ( SEI n° 1161172).

Documento assinado eletronicamente por LAUDILENI OLENKA, Pró-Reitor(a) Subs�tuto, em
11/11/2022, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1161809 e
o código CRC B27906C1.

Referência: Processo nº 23118.010617/2022-35 SEI nº 1161809
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